
 
 

PROFESSOR I – MEDIADOR DE LEITURA 
 

I. Auxiliar o professor regente, no que tange à mediação de leitura;  

II. Mediar e fomentar práticas literárias voltadas ao letramento; 

III. Promover descobertas por meio da leitura, de forma didático-pedagógica, através da criação 

de estímulos, experimentação e vivência leitora, despertando o gosto e o prazer pela leitura;  

IV. Auxiliar o discente no aprimoramento da língua oral e escrita, proporcionando o acesso à 

literatura e a leitura de forma lúdica; 

V. Ofertar o acesso a diversos gêneros literários, enfatizando o papel psicossocial e histórico da 

literatura; 

VI. Zelar pelo espaço físico destinado à leitura, atualizando os acervos literários e mantendo 

organizados os objetos que o compõem; 

VII. Participar do planejamento pedagógico das disciplinas curriculares e temas transversais, dando 

suporte no que diz respeito ao trabalho de mediação de leitura, de modo que possibilite a 

ampliação das ações desenvolvidas nas bibliotecas escolares e/ou salas de leitura em 

consonância com o Projeto Político-Pedagógico; 

VIII. Orientar os usuários sobre o funcionamento da Biblioteca Escolar e/ou Sala de Leitura;  

IX. Realizar empréstimo, devolução e reserva de livros;  

X. Assegurar a adequação e organização das Bibliotecas Escolares e/ou Salas de Leitura das 

Instituições de Ensino; 

XI. Participar diretamente do planejamento e execução de atividades literárias e culturais 

promovidas pela Unidade Escolar; 

XII. Acionar a chefia imediata, quando houver necessidades relativas às práticas que estejam 

associadas às Bibliotecas Escolares e/ou Salas de Leitura; 

XIII. Participar dos Encontros Pedagógicos da Unidade Escolar e reuniões promovidas pela SEMEDE;  

XIV. Trabalhar de forma integrada, junto à SEMEDE, atuando como mobilizador na Unidade Escolar, 

na implantação e desenvolvimento dos programas e projetos voltados para o incentivo à 

leitura; 

XV. Conhecer e cumprir os termos do regimento escolar; 
XVI. Executar outras tarefas, referentes ao cargo;  

XVII. Executar outras tarefas solicitadas pela chefia imediata, compatíveis com a função. 

 
 


